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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025
Processo Administrativo n° 238/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICÍPIO DERESTINGA, CNPJ 45.318.581/0001-42, por meio do(a) SECRETÁRIA DELICITAÇÃO E CONTRATOS, sediado(a) , 633, bairro , na cidade de Restinga/SP ,CEP 14.430-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PregãoEletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, edemais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidasneste Edital.
Data da Sessão Pública: 17/12/2025Hora Inicial : 13:30
1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO DESTINADO AFORMAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL UNIFORMESESCOLARES, COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP CONFORME TERMODE REFERÊNCIA E EDITAL.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como aeventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados noSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema da BLLwww.bll.org.br.
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento noSicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostase no sistema da BLL www.bll.org.br.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seuslances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídaa responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aquelesse tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas depequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para omicroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementarnº 123 de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto dalicitação;
3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasilcom poderes expressos para receber citação e responder administrativa oujudicialmente;
3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoafísica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados;
3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçãodo projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetoseja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cincopor cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elanecessários;
3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foiimposta;
3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçãodo edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, porexploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pelalegislação trabalhista;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandonessa condição;

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução docontrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadasas situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após oexercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante queatue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar aefetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada oucoligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulentada personalidade jurídica do licitante.
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dosprojetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar noapoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação oude gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos doórgão ou entidade.
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmogrupo econômico.
3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação deserviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e doprojeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demaisregimes de execução.
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programasparcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou pororganismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou dacontrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integreo rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidôneanos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie acondução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que presteassessoria técnica.
4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso,estimada em R$ 114.453,00, que correrão a conta da seguinte rubricaorçamentária:
FICHA Nº 0095
ITEM DESPESA: 33903000-Material de Consumo
PROGRAMA DO GOVERNO: 0007 – ENSINO FUNDAMENTAL
AÇÃO GOVERNAMENTAL: 2011 - MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL
FUNÇÃO: 12-EDUCAÇÃO
SUB-FUNÇÃO: 361-ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE DE RECURSO: 01-RECURSOS PRÓPRIOS
APLICAÇÃO: 220 – ENSINO FUNDAMENTAL

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçãode propostas e lances e de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, aproposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, atéa data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo própriodo sistema, que:5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade doscustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entregaem definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos noinstrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nacondição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


PREFEITURA DE RESTINGAEstado de São PauloCNPJ 45.318.581/0001-42
___________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________Rua: Geraldo Veríssimo, 633, Centro, CEP: 14430-084Contato: (16) 992052002 whatsapp www.restinga.sp.gov.br

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normasespecíficas.
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campopróprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16da Lei nº 14.133, de 2021.
5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ouserviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios demargem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, parausufruir do benefício.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ousociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da LeiComplementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,da Lei n.º 14.133, de 2021.5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento nocertame, para aquele item;

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas eempresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte ou sociedade cooperativa.
5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nosarts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoajurídica com sede no exterior;
5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita comoempresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídicodiferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receitabruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) docapital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006,desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.3º da referida lei;
5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoajurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite deque trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;
5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e dedesenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento einvestimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de segurosprivados e de capitalização ou de previdência complementar;
5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma dedesmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)anos-calendário anteriores;
5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.
5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com ocontratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.6 sujeitará o licitante àssanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fasede habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, atéa abertura da sessão pública.
5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta edos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após osprocedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem aproposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase deenvio de lances.
5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderáparametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximoquando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou depercentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lancesintermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valorfinal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelofornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance járegistrado pelo fornecedor no sistema.5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximoparametrizado na forma do item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demaisfornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo einterno.
5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar asoperações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizarpelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagensemitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistemaqualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, paraimediato bloqueio de acesso.
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:item. 6.1.1. Valor expresso em Reais (R$).
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior aomáximo previsto para contratação.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãode exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dosefetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotaçãoadequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidaspela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de EscrituraçãoFiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dosúltimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meiohábil.
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nopagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçãovigente.
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderãose beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
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6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo deReferência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar oobjeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas àperfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação.
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitaçõespúblicas;
6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo deReferência/Projeto Básico;
6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar aresponsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processolegal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção dasmedidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresacontratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência desuperfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dehabilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a aberturada sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entreo Pregoeiro e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadosdo seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por eleofertado e registrado pelo sistema.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir amelhor oferta deverá ser de R$ 0,50
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, nointervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lanceinconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto.
7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com prorrogações.7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanceofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitemanterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houverlances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgaráos lances conforme a ordem final de classificação , sem prejuízo da aplicação daaplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto nesteedital, quando for o caso.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à propostaclassificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o , auxiliadopela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçãodas demais colocações.
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocadospara apresentar lances intermediários.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemaordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, emtempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitivado Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aoslicitantes para a recepção dos lances.
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenteapós decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta.
7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem depreferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21.7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferêncianormal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produtoou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamenteindicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial depreço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro.

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem depreferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a propostaclassificada em primeiro lugar.
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada averificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial,caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como dasdemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LeiComplementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens depreferência, apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas eempresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência(art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015).

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preçoofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação damargem de preferência.
7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas depequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.
7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior teráo direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente emvalor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controladospelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontremnaquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para oexercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelasmicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalosestabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada àsmicroempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário derealização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a AdministraçãoPública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderãoapresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qualdeverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestode cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de2023;
7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeDecreto nº 12.304, de 2024.

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bense serviços produzidos ou prestados por:7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, nocaso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território doEstado em que este se localize;
7.22.2. empresas brasileiras;
7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento detecnologia no País;
7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Leinº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolhado licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos oslicitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese daproposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apósdefinido o resultado do julgamento.7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo aordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua propostapermanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes.
7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes eanexado aos autos do processo licitatório.
7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazode 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após anegociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados.
7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.
8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições departicipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021,legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência desanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros:8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pelaControladoria-Geral da União.
8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresalicitante.8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresalicitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude porparte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a umaeventual desclassificação.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,por falta de condição de participação.

8.4.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha seutilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido daaplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus aobenefício aplicado.8.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitospara fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serãoreclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamentofavorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispostono artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:8.6.1. contiver vícios insanáveis;

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo deReferência/Projeto Básico;
8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximodefinido para a contratação;
8.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;
8.6.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termode Referência.
8.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências desteEdital ou seus anexos, desde que insanável.

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade daspropostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelaAdministração.
8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só seráconsiderada após diligência do Pregoeiro, que comprove:8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto daoferta.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.9. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima,a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ouempreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, acaracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização dosobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.
8.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradasinexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cincopor cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime deexecução.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadasdiligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto emseus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação dePreços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugarserá convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivosvalores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação daproposta.8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor seráconvocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas comindicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaboradopela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e DespesasIndiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequadosao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, nocaso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequaçõesindispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcionaladitamento posterior do contrato.

8.11.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pelaAdministração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial deprodutividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar arespectiva comprovação de exequibilidade;
8.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadasdaquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem oobjeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso nãoestejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem aexequibilidade da proposta.
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8.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica dametodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto,desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para adesclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, noprazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que secomprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhasque não alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçãoa indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do SimplesNacional, quando não cabível esse regime.
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõesdo objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante doserviço ou da área especializada no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedadeemitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitanterevendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deveráapresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.
8.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra,o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conformedisciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário derealização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença seráfacultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem nosistema.
8.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, semjustificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora dasespecificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelosegundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantesno Termo de Referência.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientespara demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serãoexigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de2021.9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social etrabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastralno SICAF.
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionemno País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentosequivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcioneno País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, osdocumentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizadospelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçãotécnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cadaconsorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida,será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados emoriginal ou por cópia.
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos porregistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registrotenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aosrequisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade dasinformações prestadas, na forma da lei .
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, adeclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrasnormas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de quesua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimentodos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos deajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por eleabrangidos.9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento derequisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a leiexpressamente o exigir.
9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelainformação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dosregistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da habilitação.
9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos eentidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins dehabilitação.9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejamcontemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, noprazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitaçãodo Pregoeiro.
9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidossomente será feita em relação ao licitante vencedor.9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termode Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posteriorao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação depropostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitemocorrerá em relação a todos os licitantes.
9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1,poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, aapresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação deinformações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2(duas) horas , para:9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde quedecorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame;

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a datade recebimento das propostas;
9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitidounilateralmente pelo licitante;
9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunhodeclaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção deveracidade e fé pública.
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9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restarápreclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.
9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderásanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validadejurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordemde classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,observado o prazo disposto no subitem
9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos dehabilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídosos procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e dasempresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nãocomo condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
10. DO TERMO DE CONTRATO
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, seráfirmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da datade sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente,sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstasneste Edital.
10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, aAdministração poderá:a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com avisode recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) diasúteis, a contar da data de seu recebimento;

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que sejaassinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis pararesposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período,por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido oCadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a
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comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital,que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para acontratação.
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá oprazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar aAta de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob penade decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Leinº 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedorconvocado, desde que:(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foremnecessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo deReferência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado noPNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimentonas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdeque devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo enas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantesremanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo emigual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderáser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativooriginalmente registrado.
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, oregistro:.12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário, observada a classificação na licitação; e excluído o percentualreferente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitosprevistos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes oufornecedores registrados na ata.12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item nãoprejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores queaceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aquelesque mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuadaquando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nasseguintes hipóteses:12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços noprazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou doregistro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº11.462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preçoigual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo enas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados ovalor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original paranegociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesremanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçãode melhor condição.

13. DOS RECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, àhabilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou delavratura da ata.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o atode habilitação ou inabilitação do licitante:13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sobpena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferiora 10 (dez) minutos.
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na datade intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido adecisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) diasúteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, aqual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado dorecebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou dadivulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementosindispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadosno sítio eletrônico www.bll.org.br e www.restinga.sp.gov.br
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doloou culpa:14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nãoentregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/adurante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,não mantiver a proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apósa negociação;
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14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapacompetitiva;
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com asespecificações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraa contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registrode preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecidopela Administração;
14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa durante a licitação
14.1.6. fraudar a licitação;
14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida aprévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, semprejuízo das responsabilidades civil e criminal:14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar dacomunicação oficial.14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multaserá de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas nositens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% dovalor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ounão, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsávelem decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazomáximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nositens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infraçõesadministrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem aimposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar econtratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º14.133, de 2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata deregistro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazoestabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará odescumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e àimediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratardemandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido porcomissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos ecircunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesaescrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõesde advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data daintimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
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recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharáo recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir suadecisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dosautos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançãode declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou dadecisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótesealguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, asnotificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mailinformados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa noSICAF.14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/oucadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendoalegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamenteenviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital porirregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar opedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado emsítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à data da abertura do certame.
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por formaeletrônica, pelos seguintes meios: www.bll.org.br
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame.
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame.
16. DA AMOSTRA
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16.1 Constatado o atendimento às exigências do edital (especificação edocumentação), o(s) proponente(s), será(ão) declarado(s) provisoriamentevencedor(es). O vencedor (provisório) do item deverá, até 07 (sete) dias, a partirdo término da sessão, apresentar pelo menos uma amostra de cada modelo deuniforme.
16.2 As amostras não serão devolvidas. A(s) amostra(s) deverá(ão) estarembalada (s) e devidamente identificada (s) quanto ao número do lote e suadescrição, razão social e CNPJ da empresa. A amostra será avaliada de acordo comos critérios estabelecidos de qualidade, composição e resistência.
16.3 - As amostras serão analisadas por funcionários pertencentes à unidaderequisitante (Secretaria da Educação), especialmente designados para esse fim.
16.4 - Analisadas as amostras, sendo elas aprovadas, o objeto do certame seráadjudicado à declarada vencedora, caso contrário, em que as amostras nãoatendam às exigências, a empresa será desclassificada, sendo chamada a segundacolocada para apresentação das amostras.
16.5 - A empresa terá 07 (sete) dias para apresentação das amostras, que tambémserão analisadas e, uma vez aprovada terá o objeto adjudicado, caso contrário oprocedimento será repetido até que se encontre aquela que cumpra todas asexigências editalícias.
16.6 - A empresa que quando convocada deixar de apresentar as amostras seráautomaticamente desclassificada.
16.7 A avaliação das amostras poderá ser acompanhada pelos representantes dasempresas. Após a fase de análise das propostas será aberto o prazo de três diasúteis, para a apresentação de recursos pelas proponentes. Uma vez julgados osrecursos (se houverem) serão declarados os vencedores dos itens.
16.8 Após declarados os vencedores, o objeto será adjudicado a ele(s) na ordem declassificação durante a etapa de lances e no preço do melhor colocado, aprovadasas amostras.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente queimpeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetransferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o horário de Brasília - DF.
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito àcontratação.
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17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam ointeresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suaspropostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essescustos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazosem dias de expediente na Administração.
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará oafastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,observados os princípios da isonomia e do interesse público.
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br ewww.restinga.sp.gov.br
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.

16.11.2. ANEXO II - Projeto Básico
16.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato
16.11.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços
16.11.5. ANEXO V - Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
16.11.6. ANEXO VI - Termo de Ciência e concordância

Restinga , 02 DE DEZEMBRO DE 2025

ANDRÉA CRISTINA CARDOSO DA SILVA
PREGOEIRA
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO DESTINADO A FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃOFUTURA E EVENTUAL UNIFORMES ESCOLARES, COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVAPARA ME E EPP CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

2. DA JUSTIFICATIVA
A necessidade identificada está diretamente relacionada à garantia de condiçõesAdequadas para o desenvolvimento das atividades educacionais por parte dosestudantes. A demanda surge a partir da necessidade de prover uniformesescolares, de modo a padronizar as vestimentas dos alunos, provendo aidentificação visual e imediata visualização de quem não pertence ao ambiente,gerando segurança aos alunos e profissionais envolvidos
3. OBJETIVO
Com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público, aPrefeitura Municipal Restinga vale-se dos instrumentos legais para aquisição deseus bens e serviços. Essa contratação se dará através de Registro de Preço peloprazo de 12 meses.

4. DA ESPECIFICAÇÃO
· As medidas dos uniformes deverão, obrigatoriamente, atender o disposto naNBR 15800/2009, da ABNT e demais descritivos previstos no Anexo IV

ITEM DESCRITIVO QTDE. TAMANHO VALORUNITÁRIO
1. CAMISETA INFANTIL 884 01 AO 16
2. CAMISETA ADULTO 459 P AO GG
3. BERMUDA INFANTIL 471 01 AO 16
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4. BERMUDA ADULTO 26 P AO GG
5. SHORT SAIA INFANTIL 436 01 AO 16
6. SHORT SAIA ADULTO 25 P AO GG

* HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE O DESCRITIVO CONSTANTE DESTE EDITAL E OCONSTANTE NO PORTAL, PREVALECERÁ O CONSTANTE NO TERMO DEREFERÊNCIA DESTE EDITAL.

MODELO DA CAMISETA – ESTAMPA E ESCRITA -
· CAMISETA EM MALHA FRIA, NA COR AZUL MARINHO, GOLA DO FORMATO“GOLA CARECA”, TIMBRE DO MUNICÍPIO NA FRENTE (DO LADOESQUERDO, ABAIXO DO OMBRO), COM ESCRITA NA COSTA EDUCAÇÃORESTINGA, NO MEIO, DE BAIXO UM DO OUTRO.
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MODELO BERMUDA – COR AZUL MARINHO E LISTRA LATERAL EM DOURADO

· CONFECCIONADA EM MALHA DUPLA 100% POLIESTER - 120%, COMFAIXA LATERAL AMARELA. NA COR AZUL MARINHO NA PERNAESQUERDA DA DEVERÁ SER APLICADA A LOGOMARCA DO BRASÃO DAPREFEITURA DE RESTINGA, NO TAMANHO DE 10 CM DE LARGURA EALTURA PROPORCIONAL – SISTEMA DTF.
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MODELO SHORT SAIA – AZUL MARINHO E FAIXA DOURADA

· CONFECCIONADA EM MALHA DUPLA 100% POLIESTER - 120%, COMBORDA, COM BORDA AMARELA DA SAIA, NA COR AZUL MARINHO NALATERAL ESQUERDA DA SAIA DEVERÁ SER APLICADA A LOGOMARCA DOBRASÃO DA PREFEITURA DE RESTINGA, NO TAMANHO DE 10 CM DELARGURA E ALTURA PROPORCIONAL – SISTEMA DTF.

4.1 TAMANHOS E QUANTIDADES CAMISETAS

TAMANHO CAMISETAS1 282 544 1346 1048 422
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10 20812 35014 30416 164P 438M 276G 180GG 24
4.2 TAMANHOS E QUANTIDADES SHORT SAIA
TAMANHO SHORT SAIA1 142 304 786 628 16210 12612 17214 13616 92P 24M 12G 10GG 04

4.3 TAMANHOS E QUANTIDADES BERMUDA
TAMANHO SHORT SAIA1 222 284 606 568 24810 12812 17014 16216 68P 22M 14
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G 8GG 8
5. ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO
Os produtos serão entregues fracionados conforme a necessidade da Secretária deEducação e no prazo de 30 dias após a emissão e recebimento da ordem defornecimento, sempre nas quantidades constantes da requisição.
6. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A Gestão do contrato será exercida pelo responsável pela pasta da Secretaria daEducação ou quem por ele determinado.
7. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 dias após o fornecimento, com aapresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente validada pelosGestores do Contrato. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADAenquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe forimposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá sercompensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito aacréscimos de qualquer natureza.

Restinga, 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

ANDREIA MARA BRAGUIM
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO: ________________________
Licitante:CNPJ:Inscrição EstadualTel: ( )Cidade: ______________________________________Endereço: Estado:CEP:Conta Corrente PJ: Agência: Banco:
Item Especificação Marca Unid. Qde. Valor unit. Valor total

VALOR TOTAL R$
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (________)Validade da propostaPrazo de entrega:NOME DO REPRESENTANTE CPF: RG/CINQUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELAASSINATURA DO AJUSTE:
Nome Do Representante Legal:
Cargo:CPF:RG:Órgão ExpedidorData De Nascimento: / /Endereço Residencial Completo:E-mail institucional para envio de OF e Notificações:E-mail pessoal: _______________________________________________Telefones:

ASSINATURADOREPRESENTANTELEGALCARIMBO CNPJ
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ANEXO IIIMODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A (empresa) inscrita no CNPJ sob nº ...., com sede na ...., por intermédio de seurepresentante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade nº______e do CPF nº DECLARA que:
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seusanexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçãodefinidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena deaplicação das sanções cabíveis.b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e emoutras normas específicas.c) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nadata de entrega das propostas.d) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público doPoder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração,conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ouservidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º daLei nº 14.133/2021.e) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante delicitar e/ou contratar com o contratante.f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1ºe no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14,inciso VI da Lei nº 14.133/2021.g) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do §4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir dotratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº124/2006.h) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somadosdos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam areceita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresade pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.Restinga/SP, de de 2025.

Representante Legal/Procurador(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)
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ANEXO V
MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx

Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX
O(A) [órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro depreços], com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) noCNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome],nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOM de[dia] de [mês] de [ano], considerando o julgamento da [licitação na modalidade depregão, na forma eletrônica] OU [procedimento de contratação direta], paraREGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processoadministrativo n.º xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçãopor ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçõesprevistas no [Edital de licitação] sujeitando-se as partes às normas constantes naLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontratação de [objeto], especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo deReferência, anexo XX do [edital de licitação] OU [aviso da contratação direta] n.ºxxxx/xxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preçostenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas emáximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem:
Item Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X Especificaçã Marca Modelo Unidade Quantidade Quantidade ValorUnitári Prazogaranti
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o (se exigidano edital) (se exigido noedital) Máxima Mínima o a ouvalidade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preçosconsta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. A Gestão da presente ata se dará pela Administração Direta damunicipalidade.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente destalicitação ou desta contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro depreços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado apartir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.
5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênciaestabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento dacontratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro.

5.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deveráhaver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada peloórgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outroinstrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá serassinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão seralterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão serobservadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos doadjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ounão proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigarnos limites dela;
5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes oudos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguaisaos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação doslicitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação decadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatárioda ata.
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores queaceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederãoaqueles que mantiverem sua proposta original.
5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que serefere o item 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade decontratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,no prazo e nas condições estabelecidos no edital será aberto procedimento paraapuração e aplicação das penalidades previstas neste termo e leigislação; e
5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou doregistro de preços nas hipóteses previstas no item 9.



PREFEITURA DE RESTINGAEstado de São PauloCNPJ 45.318.581/0001-42
___________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________Rua: Geraldo Veríssimo, 633, Centro, CEP: 14430-084Contato: (16) 992052002 whatsapp www.restinga.sp.gov.br

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serádivulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro depreços.
5.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante maisbem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocadopara assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos noedital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igualperíodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde queapresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa sejaaceita pela Administração.
5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado odisposto no item 5.8, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, naordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado.
5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar acontratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valorestimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedoresremanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordemde classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima dopreço do adjudicatário; ou
5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quandofrustrada a negociação de melhor condição.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimentonas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdeque devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrênciade eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve ocusto dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequênciasincalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ouencargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovadarepercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação diretade cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nostermos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado nomercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará ofornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelomercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao itemregistrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará osfornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar seaceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará oslicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidadegerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotandoas medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadorcomunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e aoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado eo fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultadoao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediantecomprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumpriro compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido dealteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos quedemonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçõesinicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenienteque inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ouentidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçõesestabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos doitem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e nalegislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termosdo item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preçosregistrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidadegerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nostermos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção dacontratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado queinviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, oórgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com arealidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro depreços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas deregistro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadoraentre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro depreços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidadeparticipante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades quepretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante paraórgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamentosolicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão oupela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou daentidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, doDistrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário daata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pelaaceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão oupela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compracentralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para aexecução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando ofornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazoestabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista noartigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 daLei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV docaput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada aofornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçõesderivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 seráformalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos osprincípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou aentidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro dereserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelogerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nasseguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preçode mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos doartigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação daspenalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dereserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromissoassumido injustificadamente após terem assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentesdo descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, doDecreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimentodisser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, doDecreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciadorqualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçãode procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entregae recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo deReferência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias deigual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)
fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento desua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal deContas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regularcadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com oestabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõesque vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados noDiário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dosprazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas nomódulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termosprevistos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) deAtualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempreatualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final econsequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais eregimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________
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Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereçoeletrônico.
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ANEXO LC-03
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:Nº:
CONTRATADA CNPJ
CONTRATO N° (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (R$):
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processoadministrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas doEstado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados,encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem àdisposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidosquando requisitados:

· memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
· orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição detodos os seus custos unitários;
· previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento dasobrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados noexercício financeiro em curso, de acordo com o respectivocronograma;
· comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ouserviços foi contemplado em suas metas; as plantas e projetos deengenharia e arquitetura.
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LOCAL e DATA: RESPONSÁVEL: FELIPE TALVANI
nome, cargo, e-mail e assinatura).
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO: ________________________
Licitante:CNPJ:Inscrição EstadualTel: ( )Cidade:Endereço: Estado:CEP:E-mail:Conta Corrente PJ: Agência: Banco:
Item Especificação Marca Unid. Qde. Valorunit. Valortotal

VALOR TOTAL R$
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (________)Validade da propostaPrazo de entrega:NOME DO REPRESENTANTE CPF:QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELAASSINATURA DO AJUSTE:
Nome Do Representante Legal:
Cargo:CPF:RG:Órgão ExpedidorData De Nascimento: / /Endereço Residencial Completo:E-mail institucional para envio de OF e Notificações:E-mail pessoal: _______________________________________________Telefones:

ASSINATURADOREPRESENTANTELEGALCARIMBO CNPJ



PREFEITURA DE RESTINGAEstado de São PauloCNPJ 45.318.581/0001-42
___________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________Rua: Geraldo Veríssimo, 633, Centro, CEP: 14430-084Contato: (16) 992052002 whatsapp www.restinga.sp.gov.br

ANEXO IIIMODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A (empresa) inscrita no CNPJ sob nº ...., com sede na ...., por intermédio de seurepresentante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidadenº ______e do CPF nº DECLARA que:
i) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital eseus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos dehabilitação definidos no referido documento, para todos os efeitoslegais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
j) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.
k) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade doscustos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados naConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data de entrega das propostas.
l) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidorpúblico do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerênciaou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei ComplementarEstadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquerfunção, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
m) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participantede licitar e/ou contratar com o contratante.
n) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executandotrabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisosIII e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal,bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.
o) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situaçõesdo § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 124/2006, está apto ausufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da LeiComplementar nº 124/2006.
p) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valoressomados dos contratos celebrados com a Administração Pública nãoextrapolam a receita bruta máxima admitida para fins deenquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art.4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.Restinga/SP, de de 2025.
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Representante Legal/Procurador(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representantelegal/procurador)
ANEXO IV

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx
Ata de Registro de Preços nº XX/XXXX

O(A) [órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro depreços], com sede no(a) [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) noCNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) pelo(a) [cargo e nome],nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOM de[dia] de [mês] de [ano], considerando o julgamento da [licitação na modalidade depregão, na forma eletrônica] OU [procedimento de contratação direta], paraREGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processoadministrativo n.º xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçãopor ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçõesprevistas no [Edital de licitação] sujeitando-se as partes às normas constantes naLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
12. DO OBJETO
12.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontratação de [objeto], especificado(s) no(s) item(ns) XX do Termo deReferência, anexo XX do [edital de licitação] OU [aviso da contratação direta] n.ºxxxx/xxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preçostenham sido registrados, independentemente de transcrição.
13. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
13.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas emáximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)proposta(s) são as que seguem:
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Item
do
TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X
Especificação Marca

(se exigidano edital)

Modelo
(se exigido noedital)

Unidade QuantidadeMáxima
QuantidadeMínima

ValorUnitário
Prazogarantia ouvalidade

13.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preçosconsta como anexo a esta Ata.
14. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
14.1. A Gestão da presente ata se dará pela Administração Direta damunicipalidade.
15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente destalicitação ou desta contratação direta.
Vedação a acréscimo de quantitativos
15.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro depreços.
16. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRORESERVA
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado apartir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.
16.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênciaestabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento dacontratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditosorçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício financeiro.
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16.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deveráhaver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
16.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada peloórgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outroinstrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá serassinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
16.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão seralterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão serobservadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

16.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos doadjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ounão proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigarnos limites dela;
16.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes oudos fornecedores que:

16.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preçosiguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
16.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

16.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação doslicitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
16.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação decadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatárioda ata.
16.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores queaceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederãoaqueles que mantiverem sua proposta original.
16.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que serefere o item 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade decontratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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16.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,no prazo e nas condições estabelecidos no edital será aberto procedimento paraapuração e aplicação das penalidades previstas neste termo e leigislação; e
16.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou doregistro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

16.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serádivulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro depreços.
16.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante maisbem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocadopara assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos noedital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

16.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igualperíodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde queapresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa sejaaceita pela Administração.
16.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital edisponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
16.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nascondições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado odisposto no item 5.8, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, naordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado.
16.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar acontratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valorestimado e sua eventual atualização nos termos do edital poderá:

16.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedoresremanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordemde classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima dopreço do adjudicatário; ou
16.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantesou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quandofrustrada a negociação de melhor condição.
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16.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimentonas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desdeque devidamente justificada.
17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
17.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrênciade eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve ocusto dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequênciasincalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ouencargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovadarepercussão sobre os preços registrados;
17.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação diretade cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nostermos da Lei nº 14.133, de 2021.

17.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagemda anualidade e o índice previstos para a contratação;
17.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,conforme critérios definidos para a contratação.

18. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
18.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado nomercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará ofornecedor para negociar a redução do preço registrado.

18.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelomercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao itemregistrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
18.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará osfornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar seaceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará oslicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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18.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidadegerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotandoas medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
18.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciadorcomunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratosdecorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e aoportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado eo fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultadoao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediantecomprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumpriro compromisso.
18.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido dealteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos quedemonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçõesinicialmente pactuadas.
18.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenienteque inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ouentidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçõesestabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos doitem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e nalegislação aplicável.
18.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termosdo item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dereserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preçosregistrados, observado o disposto no item 5.7.
18.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidadegerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nostermos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção dacontratação mais vantajosa.
18.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado queinviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, oórgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com arealidade dos valores praticados pelo mercado.
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18.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro depreços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem anecessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº14.133, de 2021.
19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS
19.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas deregistro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadoraentre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro depreços.
19.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

19.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidadeparticipante; ou
19.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante.

19.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades quepretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante paraórgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
19.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamentosolicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão oupela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou daentidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, doDistrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário daata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pelaaceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
19.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão oupela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compracentralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para aexecução descentralizada será por meio do remanejamento.
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20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS
20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando ofornecedor:

20.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivojustificado;
20.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazoestabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
20.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista noartigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
20.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 daLei nº 14.133, de 2021.

20.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ouIV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicadaao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro depreços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisãofundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadascontratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
20.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 seráformalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos osprincípios do contraditório e da ampla defesa.
20.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou aentidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro dereserva, observada a ordem de classificação.
20.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelogerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nasseguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

20.4.1. Por razão de interesse público;
20.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;ou
20.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preçode mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos doartigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
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21. DAS PENALIDADES
21.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação daspenalidades estabelecidas no edital.

21.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro dereserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromissoassumido injustificadamente após terem assinado a ata.
21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentesdo descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, doDecreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimentodisser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, doDecreto nº 11.462, de 2023).
21.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciadorqualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçãode procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
22. CONDIÇÕES GERAIS
22.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entregae recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo deReferência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias deigual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)
fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento desua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal deContas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regularcadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com oestabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõesque vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados noDiário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dosprazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas nomódulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termosprevistos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) deAtualização Cadastral” anexa (s);
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempreatualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final econsequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais eregimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
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CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereçoeletrônico.
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ANEXO LC-03
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:Nº:
CONTRATADA CNPJ

CONTRATO N° (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (R$):

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processoadministrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas doEstado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados,encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem àdisposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidosquando requisitados:
memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
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orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos osseus custos unitários;
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento dasobrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados noexercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foicontemplado em suas metas; as plantas e projetos de engenharia earquitetura.
LOCAL e DATA: RESPONSÁVEL: FELIPE TALVANI
nome, cargo, e-mail e assinatura).


